
MASSAYBkI OKUMbRA 

o Municipal . 	Se retár'o Geral 

PELE[PEOT MRDMIPtà1 DI2 UMUÂ2ÂNA 
Estado do Paraná 

DECRETO Nlo176 

Prorroga o prazo para recolhimento da Ta 

xa de Conservação de Rodovias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

no uso de suas atribuiçOes legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica prorrogado o prazo para recolhimento 

da Taxa de Conservação de Rodovias, até o dia 30.09.81, em todo o Mu 

nicipio de Umuarama, correspondente ao exercício de 1981. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçOes em contrárlo. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARANÂ, aos 31 de agosto de 1981. 

FRANCI 	 CHEZ 

DireVo'dlf?. tO de Fi anças 
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